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RECIBO DE EDITAL N. 581/2022 
EXCLUSIVO PARA ME E EPP – MODO DE DISPUTA ABERTO 

ID N. 969378 
PREGÃO ELETRÔNICO N. 36/2022 
PROCESSO N. 13.521/2022 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 31 (TRINTA E UM) UNIDADES BARREIRA ACRÍLICA DE PROTEÇÃO, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NOS ANEXO II DO EDITAL. 

 

Empresa:____________________________________________________________________ 

Contato:____________________________________________________________________ 

Endereço:___________________________________________________________________ 

E-mail: ____________________________Cidade: ________________________Estado: _____________ 

Telefone: _________________________Fax:_______________________________________ 

Recebemos através do acesso à página www.bauru.sp.gov.br → Licitações – Licitações Geral → 

Pregão Eletrônico, o impresso cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada. 

 

Local: ________________, _____ de _____________ de _________. 
 
 

_________________________________________ 
Assinatura 

 
 

 

 
Senhor Licitante, 

 
 
             Visando comunicação futura entre a Divisão de Licitação deste Município e essa Empresa, 

solicitamos o preenchimento do recibo de entrega do edital e envio ao Setor Responsável pelo e-mail: 

marciaboniolo@bauru.sp.gov.br. 

            A não remessa do recibo exime a Divisão de Licitação da comunicação de eventuais retificações 

ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais. 

 
 
 

Pregoeira da Prefeitura Municipal de Bauru 
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Edital de Licitação n. 581/2022 

Processo Administrativo n. 13.521/2022 

Pregão Eletrônico n. 36/2022 - Licitação Tipo Menor Preço por Lote. 

EXCLUSIVO PARA ME E EPP – MODO DE DISPUTA ABERTO 

Interessada: Secretaria Municipal do Bem Estar Social 

Base Legal: Lei Federal nº 10.520/02 e nº 8.666/93, Decreto nº 10.024/19, Lei Municipal nº 7.238/19 e 
Decreto Municipal n.º 10.123/05. 

Recebimento das Propostas até: 08 DE NOVEMBRO DE 2022 - HORÁRIO: ATÉ 09 HORAS. 
 

Local: www.licitacoes-e.com.br- ID.: 969378  
 

Abertura da Sessão: 08 DE NOVEMBRO DE 2022  - HORÁRIO: ATÉ AS 09 HORAS. 
INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇO: 08 DE NOVEMBRO DE 2022 - HORÁRIO: às 10H30MINUTOS. 

 

Pregoeira: MÁRCIA APARECIDA BONIOLO 

       Todas as despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta da dotação orçamentária n. 
16389 – Secretaria do Bem Estar Social. 

            O valor a ser contratado tem como limite a média aritmética dos valores praticados no mercado, 
conforme documento encartado nos autos do Processo n. 13.521/2022. 

O Senhor Donizete do Carmo dos Santos, Secretário Municipal de Administração, usando a 
competência delegada no Decreto Municipal nº 10.123/05, torna público que se encontra aberta, nesta 
unidade, licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, EXCLUSIVO PARA ME E EPP, do tipo MENOR 
PREÇO POR LOTE, conduzido em MODO DE DISPUTA ABERTO, para AQUISIÇÃO DE 31 (TRINTA E 
UM) UNIDADES BARREIRA ACRILICA DE PROTEÇÃO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
CONSTANTES NOS ANEXO II DO EDITAL, que será regida pela Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, 
Decreto Federal nº 10.024/2019, Decreto Municipal nº 10.123, de 01 de dezembro 2005 aplicando-se 
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei nº 8.666, de 23 de julho de 1993, com alterações 
posteriores, e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 

 
A realização da presente licitação justifica-se considerando que a Secretaria Municipal de 

Assistência Social - SEBES é o órgão gestor da Política de Assistência Social no Município de Bauru. 
Considerando a Portaria nº 54 de 1º de Abril de 2020 do Ministério da Cidadania, Secretaria Especial de 
Desenvolvimento Social, Secretaria Nacional de Assistência Social, os trabalhadores do SUAS são 
imprescindíveis para que a política de Assistência Social chegue a quem dela necessitar, devendo receber 
todo o suporte necessário à realização das atividades prestadas para oferta dos serviços, programas e 
benefícios oferecidos a partir dos equipamentos socioassistenciais. 
 
REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília/DF. 
 
FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS E EDITAL: 
I. Telefones: (0xx14) 3235-1113 
II. Endereço: Secretaria Municipal da Administração 
III. Praça das Cerejeiras, 1-59 – 2. Andar  
IV. CEP: 17014-900 – Bauru/SP 
 E-mail:  marciaboniolo@bauru.sp.gov.br   
Site: www.licitacoes-e.com.br ou (Licitações) – Acesso Identificado Licitação n. 969378 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1.1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da Internet, mediante condições de 
segurança – criptografia e autenticação – em todas as suas fases; 
1.2. Os trabalhos serão conduzidos por funcionários da Prefeitura Municipal de Bauru, denominado 
Pregoeira Coordenadora MÁRCIA APARECIDA BONIOLO, pregoeiro substituto Cristiano Ricardo Zamboni, 
com o auxílio da Equipe de Apoio composta por Cristiano Ricardo Zamboni e Márcia Regina de Souza 
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Barbosa Pereira, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo 
“Licitações-e” constante da página eletrônica do Banco do Brasil S/A. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DO OBJETO  
2.1 O presente pregão eletrônico tem por objeto AQUISIÇÃO DE 31 (TRINTA E UM) UNIDADES 
BARREIRA ACRILICA DE PROTEÇÃO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NOS ANEXO II 
DO EDITAL. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA: DO PRAZO, FORMA DE ENTREGA E GARANTIA 
3.1. A entrega que deverá ser única deverá ser efetuada no prazo máximo de 20 (vinte) dias corridos, a 
contar do recebimento da autorização de fornecimento.  
  3.1.1. A Divisão de Serviços Essenciais comunicará a licitante vencedora, mediante 
correspondência ou e-mail, o aviso de Autorização de Fornecimento. 
 Na elaboração dos editais favor ter atenção às seguintes nomenclaturas do sistema SMARapd: 
3.2. Os produtos, objeto desta licitação, deverão ser entregues no Departamento de Administração de 
Materiais – Almoxarifado Central, sito a Avenida Rodrigues Alves, esquina com a Avenida Engenheiro Hélio 
Police, Quadra 01 - Jardim Redentor – CEP: 17032-290 - Bauru/SP, em dia útil, no horário das 08h às 11h e 
das 14h às 16h, correndo por conta da CONTRATADA as despesas de embalagem, seguros, transporte, 
descarregamento, tributos, encargos trabalhistas, previdenciários e outros, se existentes, decorrentes do 
fornecimento. 
3.3. A licitante vencedora deverá fornecer garantia pelo prazo de no mínimo de 90 (noventa) dias contra 
defeitos de fabricação. 
 
CLÁUSULA QUARTA: DOS ANEXOS DO EDITAL 
4.1. Seguem anexos ao Edital como parte integrante do mesmo: 

4.1.1.   Modelo de Carta de Apresentação (Anexo I); 
4.1.2.   Formulário Modelo de Proposta de Preços e Especificação do Objeto (Anexo II); 
4.1.3.   Declaração de inexistência de impedimento legal (III); 
4.1.4.  Declaração de cumprimento do art. 27 da Lei 8.666/93 e art. 7º, XXXIII da Constituição 

Federal (Anexo IV); 
4.1.5.   Declaração de Conformidade com (PROPOSTA ESCRITA) (Anexo V) 

 
CLÁUSULA QUINTA: DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS, ABERTURA DA SESSÃO E INÍCIO DA 
DISPUTA DE PREÇOS. 
5.1 O fornecedor deverá observar as datas e horários limites previstos para a abertura da proposta, 

atentando também para a data e horário para início da disputa.  
 
CLÁUSULA SEXTA: DAS CONDIÇÕES E RESTRIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
6.1. Poderão participar deste PREGÃO todos os interessados do ramo de atividades pertinentes ao objeto 
da contratação enquadrados como MEI, ME OU EPP que preencherem as condições de credenciamento e 
demais exigências constantes deste Edital. 

6.2. Encontram-se impedidos de participar do presente certame os interessados que: 
  6.2.1. Esteja cumprindo suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração, de acordo com os art. 87, III da Lei 8.666/93 ou art. 7º, caput da Lei 
10.520/2002, de acordo com interpretação conferida pela Súmula nº 51 do Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo    
             6.2.2. Funcionem sob regime de consórcio ou grupo de empresas nacionais ou estrangeiras com 
subcontratação ou formas assemelhadas; 

          6.2.3. Sejam Servidores ou dirigentes de órgão ou entidade contratante ou responsável pela 
licitação; 

 6.2.4 Constem no Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato  de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade, supervisionada pelo Conselho Nacional de Justiça. 
6.3. Os impedimentos acaso existentes deverão ser declarados pela empresa licitante, sob pena de 
responsabilidades administrativas e penais cabíveis, conforme legislação vigente. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA: DO REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
7.1. O certame será conduzido pelo Pregoeiro (Coordenador), que terá, em especial, as seguintes 
atribuições: 

a) Acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 
b) Responder às questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 
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c) Abrir as propostas de preços; 
d) Analisar a aceitabilidade das propostas; 
e) Desclassificar propostas indicando os motivos; 
f) Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor 

preço; 
g) Verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 
h) Declarar o vencedor; 
i) Receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos, encaminhando o processo 

devidamente instruído para a autoridade superior; 
j) Elaborar a ata da sessão; 
k) Encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 
l) Abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando à aplicação de 

penalidades previstas na legislação. 
 
CLÁUSULA OITAVA: DO CREDENCIAMENTO NO APLICATIVO LICITAÇÕES 
8.1.  Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão dispor de chave 
de identificação e senha pessoal (intransferível), obtidas junto às Agências do Banco do Brasil S/A, 
sediadas no País, onde também deverão informar-se a respeito do seu funcionamento e regulamento e 
receber instruções detalhadas para sua correta utilização. 

8.1.1. Os interessados em se credenciar no aplicativo Licitacoes-e poderão obter maiores 
informações na Central de Atendimento do Banco do Brasil S.A., telefone: 0800 729 0500, ou na cartilha de 
fornecedores, disponível na opção “introdução às regras do jogo” do sítio www.licitacoes-e.com.br. 
8.2 As pessoas jurídicas ou firmas individuais deverão credenciar representantes, mediante a apresentação 
de procuração por instrumento público ou particular, com firma reconhecida, atribuindo poderes para 
formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no site: www.licitacoes-e.com.br, 
“Acesso Identificado”; 
8.3. Em sendo sócio, proprietário, dirigente (ou assemelhado) da empresa proponente, deverá apresentar 
cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social em vigor (documento de constituição acompanhado de 
todas as alterações realizadas ou consolidação acompanhada das alterações ocorridas a partir de então) no 
qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 
investidura; 
8.4. A chave de identificação e a senha terão validade de 01 (um) ano e poderão ser utilizados em qualquer 
pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa do Banco, 
devidamente justificado; 
8.5. São de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Banco do Brasil S/A, a 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 
8.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 
transações inerentes ao pregão eletrônico; 
 
CLÁUSULA NONA: DA PARTICIPAÇÃO 
9.1. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do 
representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, observada data e horário limite estabelecidos. 
OBS.: A INFORMAÇÃO DOS DADOS PARA ACESSO DEVE SER FEITA NA PÁGINA INICIAL DO SITE 
WWW.LICITACOES-E.COM.BR, OPÇÃO “ACESSO IDENTIFICADO”; 
9.2. A Empresa que desejar participar do presente Pregão deverá se cadastrar para o mesmo quando for 
acessar o Edital no site do Banco do Brasil, onde fica obrigada a informar seus dados, através da tela com a 
opção de “CADASTRAR”. Referido cadastro se deve à necessidade de caso haja alguma alteração, 
podermos contatar as Empresas; 
9.3. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 
9.4.Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida pelo número (14) 
3235-1113.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA: DA ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÕES DOS LANCES 
10.1 Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico www.licitacoes-e.com.br, os licitantes deverão 
encaminhar proposta com a descrição do objeto ofertado marca, modelo e preço (ANEXO II), bem 
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como TODA A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, até a data e hora marcadas para abertura da 
sessão exclusivamente por meio do sistema eletrônico no endereço acima, conforme cláusula 
décima quarta, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas e de 
documentos de habilitação. 

10.1.1 A licitante deverá elaborar a sua proposta com base no edital e seus anexos, sendo de sua 
exclusiva responsabilidade o levantamento de custos necessários para o cumprimento total das obrigações 
necessárias para a execução do objeto desta licitação. 
10.2 O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
10.3 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
10.4 Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas apresentadas. 
10.5 O licitante deverá enviar sua proposta, no idioma oficial do Brasil, mediante o preenchimento, no 
sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

10.5.1 Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda 
corrente nacional; 

10.5.2 Descrição do produto cotado marca e modelo, de forma a demonstrar que atende as 
especificações constantes no Anexo II deste Edital. 
10.6 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a licitante. 
10.7 O licitante, ao enviar sua proposta, deverá preencher, em campo próprio do sistema eletrônico, as 
seguintes Declarações on-line, fornecidas pelo Sistema de Pregão Eletrônico: 

10.7.1 Declaração de que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 
123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

10.7.1.1 A assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de a licitante não ter direito 
ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que seja qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte; 

10.7.2 Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está 
em conformidade com as exigências do Edital. 
10.8 Declarações falsas, relativas ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta, sujeitarão a 
licitante às sanções previstas neste Edital. 
10.9 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 
horário e local indicados neste Edital. 
10.10 Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes ocorrerá exclusivamente 
mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 
10.11 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham vícios insanáveis ou 
que não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

10.11.1 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

10.11.2 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
10.12 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
10.13. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

10.13.2 O LANCE DEVERÁ SER OFERTADO PELO VALOR TOTAL DO LOTE. 
10.13.2 O Critério de julgamento adotado será o menor preço por lote, conforme definido neste 

Edital e seus anexos. 
10.14 A disputa eletrônica dar-se-á nos termos dos parágrafos 3° ao 5° do artigo 30, parágrafo único do 
artigo 31 e o artigo 32 do Decreto 10.024/2019. 
10.15 Se o(a) Pregoeiro(a) entender que o lance ofertado é inexequível ou verificar que houve erro de 
digitação, deverá excluí-lo do sistema, a fim de não prejudicar a competitividade. 
10.16 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
10.17. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10(dez) minutos, a sessão do Pregão 
Eletrônico será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos participantes, 
através de mensagem no site www.licitacoes-e.com.br do Banco do Brasil, divulgando data e hora 
para reabertura da sessão, sendo de inteira responsabilidade do licitante acompanhar as mensagens 
no site; 
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10.18 A etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 

10.18.1 A prorrogação automática da etapa de envio de lances, será de dois minutos e ocorrerá 
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se 
tratar de lances intermediários. 

10.18.2 Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida nas cláusulas 10.18 e 
10.18.1, a sessão pública será encerrada automaticamente. 

10.18.3 Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos termos do 
disposto na cláusula 10.18, o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da 
etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço, mediante justificativa. 
10.19 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese de 
desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de ordenação 
das propostas. 
10.20 Se o pregoeiro observar que há licitantes não enquadradas como MEs / EPPs em situação de empate 
e que enviaram seus lances em horários exatamente iguais, adotará os seguintes critérios de desempate, 
nesta ordem: 

10.20.1 Convocação para que as licitantes empatadas formulem, via chat, um único lance. A 
licitante que ofertar o menor preço será declarada como detentora da melhor oferta; 

10.20.2 Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, desde que exista sistema 
objetivo de avaliação instituído; 

10.20.3 Utilização de bens e serviços produzidos no Brasil; 
10.20.4 Utilização de bens e serviços produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 
10.20.5 Utilização de bens e serviços produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no 

desenvolvimento tecnológico no País; 
10.20.6 Utilização de bens e serviços produzidos ou prestados por empresas que comprovem 

cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 
Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação; 

10.20.7 Sorteio. 
10.21 A proposta declarada vencedora será inserida, na fase de Aceitação, no campo "Valor Negociado", 
com a devida justificativa. 
10.22 O intervalo mínimo de diferença de valor entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta será de: 

LOTE REDUÇÃO EM R$ 

1 R$ 45,00 (quarenta e cinco reais) 

 10.22.1. Considerando-se que a licitação é destinada à participação exclusiva de microempresas, 
empresas de pequeno porte e cooperativas que preencham as condições estabelecidas no art. 34, da Lei 
Federal n° 11.488/2007, não será concedido o direito de preferência previsto na Lei Complementar Federal 
nº 123/2006. 

10.23 Após o encerramento da etapa de lances o Pregoeiro encaminhará contraproposta à licitante que 
tenha apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a 
contratação, para que seja obtida melhor proposta. 

10.24 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes. 
10.25 Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o Pregoeiro examinará a 
proposta classificada em primeiro lugar quanto ao preço, a sua exequibilidade, bem como quanto ao 
cumprimento das especificações do objeto. 
10.26 O Pregoeiro convocará o licitante para enviar, digitalmente, a proposta atualizada em conformidade 
com o último lance ofertado num prazo máximo de 1 (um) dia útil, por meio do correio eletrônico 
marciaboniolo@bauru.sp.gov.br sob pena de desclassificação. 

10.26.1 O prazo poderá ser prorrogado, a critério do Pregoeiro, desde que solicitado por escrito, 
antes de findo o prazo estabelecido. 
10.27 O não envio da proposta ajustada por meio do correio eletrônico marciaboniolo@bauru.sp.gov.br, 
com todos os requisitos elencados no subitem 12.1 e 12.2 ou o descumprimento das diligências 
determinadas pelo Pregoeiro acarretará na desclassificação da proposta. 
10.28 O Pregoeiro em conjunto com a Equipe de Apoio ou equipe do setor técnico, poderá realizar 
quaisquer diligências necessárias para averiguar a conformidade da proposta com as especificações 
mínimas previstas no Termo de Referência (Anexo II ao edital). 
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10.29 Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com relação a 
prazo e especificações do produto ofertado ou qualquer condição que importe modificação dos seus termos 
originais, ressalvadas apenas aquelas alterações destinadas a sanar evidentes erros formais. 
10.30. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o fornecedor desatender às 
exigências habilitatórias, o(a) Pregoeiro(a) (Coordenador(a)) examinará a proposta ou o lance subsequente, 
verificando a sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa etapa o(a) 
Pregoeiro(a) (Coordenador(a)) poderá negociar com o participante para que seja obtido preço melhor. 
10.31. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor 
preço e valor estimado para a contratação. 
10.32. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto será adjudicado ao autor da 
proposta ou lance de menor preço por lote. 
10.33. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 
verificação da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO 
11.1. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e 
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O fornecedor será responsável por todas as 
transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras 
suas propostas e lances. 

11.1.1 NA PROPOSTA ELETRÔNICA O LICITANTE DEVERÁ PREENCHER O CAMPO 
DESCRIÇÃO, CONSTANDO O PRODUTO COTADO, MARCA E MODELO. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA PROPOSTA ESCRITA E FORNECIMENTO 
12.1. A(s) Empresa(s) vencedora(s) do lote deverá enviar ao Pregoeiro(a) (Coordenador(a)), a(s) 
Proposta(s), com os valores oferecidos após a etapa de lances, em 01 (uma) via, original, rubricada em 
todas as folhas e a última assinada pelo Representante Legal da Empresa citado nos documentos de 
habilitação, em linguagem concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, contendo Razão Social, CNPJ – 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, CGF – Inscrição Estadual, endereço completo, número de telefone e 
fax, número de agência de conta bancária, no prazo estipulado no item 10.27, deste Edital; 
12.2  Na proposta escrita deverá conter: 

a) Prazo de validade da proposta que não poderá ser inferior a 60(sessenta) dias, contados a partir 
da data da assinatura da proposta virtual. Caso não conste prazo de validade expresso, este será 
considerado como sendo de 60 (sessenta) dias; 

b) Especificação completa marca e modelo, do produto oferecido conforme descrito no Anexo II deste 
Edital; 

c) Preço unitário e total (incluindo custos, frete, tributos, etc.). Em caso de dúvida entre o valor unitário 
e total, prevalecerá o lance registrado no sistema eletrônico. 

d) Dados do banco, agência e conta corrente do licitante participante; 
e) Prazo de entrega, que deverá ser de até 20 (vinte) dias corridos, a contar do recebimento da 

autorização de fornecimento; 
f) Prazo de Garantia (conforme item 3.3 do edital); 
g) Pagamento (conforme item 18.1 do edital); 
h) Dados pessoais e assinatura do Representante Legal da proponente; 

12.2.1. Declaração de Conformidade (Anexo V); 
12.2.2. Catálogo ou ficha técnica do produto ofertado, comprovando o atendimento das 
exigências mínimas constantes do Anexo II do edital; 

12.3 Atendidos todos os requisitos, será (ao) considerada (s) vencedora (s) a(s) licitante (s) que oferecer 
(em) o MENOR PREÇO POR LOTE. 
12.4 Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou legislação em vigor. 
12.5 Serão rejeitadas as propostas que: 

a) Contenham mais de 02 (duas) casas decimais em seus valores unitários; 
b) Sejam incompletas, isto é, não contenham informação(ões) suficiente(s) que permita(m) a 

perfeita identificação do material licitado; 
c) Sejam manifestamente inexequíveis, por decisão do(a) Pregoeiro(a) (Coordenador(a)); 
d) Não estiverem assinadas pelo representante legal da empresa; 
e) Apresentarem preços acima dos praticados no mercado ou com taxas excessivas; 
f) Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com o presente 

edital. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DO JULGAMENTO 
13.1 O julgamento desta licitação será feito pelo critério de MENOR PREÇO POR LOTE, observados os 
prazos para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade 
e demais condições definidas neste Edital; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA HABILITAÇÃO 
14.1 Para habilitação no certame, o interessado deverá satisfazer os requisitos necessários na forma da 
legislação vigente. Será exigida a apresentação dos seguintes documentos, no original ou em cópia 
autenticada, na forma da lei: 

14.1.1. CAPACIDADE JURÍDICA (art. 28 da Lei n.º 8.666/93): 
a) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual ou Empresa 

Individual de Responsabilidade Limitada – EIRELI  
b) Ato Constitutivo (estatuto ou contrato social), acompanhado das alterações posteriores, 

no caso de inexistência de Contrato consolidado, devidamente arquivado no Registro de 
Empresas, em se tratando de Sociedades Empresariais, no caso de Sociedade por 
Ações, acompanhado da ata arquivada da assembleia da última eleição da diretoria e 
no caso de Sociedades Simples, acompanhado das alterações. O contrato social 
deverá estar de acordo com a Lei Federal nº 10406/2002 (Código Civil) e também 
deverá estar de acordo com a Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei 
Complementar nº 147/14; 

c) Decreto de Autorização, ato de registro ou autorização de funcionamento de órgão 
competente, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir. 

 
 14.1.2. REGULARIDADE FISCAL (art.29 da Lei Federal nº 8666/93): 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuinte estadual ou municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual; 

c) Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e a Divida Ativa 
da União (CND) ou Certidão Positiva de Débitos relativos a Créditos Tributários 
Federais e a Divida Ativa da União (CPD), com os efeitos negativos; 

d) Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de débito, 
referente ao ICMS, com a Fazenda Estadual;  

e) Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de débito 
Mobiliário com a Fazenda Municipal;  

f) Certificado de Regularidade Fiscal (CRF), perante o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço (FGTS); 

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão Positiva de Débitos 
Trabalhistas, com os efeitos negativos. (site http://www.tst.jus.br/certidao). 

                                      14.1.2.1. Os licitantes deverão apresentar toda a documentação requerida, mesmo 
que apresente qualquer restrição à sua regularidade fiscal e/ou trabalhista (subitem 14.1.2; do edital), a fim 
de que possa ser aplicado o disposto do art. 43 da Lei Complementar nº 123/2006, alteradas pelas Leis 
Complementares nº s 128/2008 e 147/2014; 

14.1.2.1.1. Havendo restrição regularidade fiscal e/ou trabalhista será assegurado 
o prazo de 05(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 
declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da Administração, para a 
regularização, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas, com efeito, de certidão negativa, conforme o art. 43 § 1º da Lei Complementar nº 123/2006, 
alterada pelas Leis Complementares nºs 128/2008 e 147/2014; 
                               14.1.2.1.2.  A não regularização da documentação, no prazo fixado acima, 
implicará decadência do direito de contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 
Federal nº. 8666/93, sendo facultada a Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem da 
classificação ou revogar a licitação. 
 
 14.1.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO - FINANCEIRA (art. 31 da Lei n. º 8.666/93): 

a) Certidão negativa de falência, concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica ou domicílio da pessoa física. 
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a.1) As empresas que estejam em recuperação judicial, deverá entregar na fase de 
habilitação o Plano de Recuperação já homologado pelo Juízo competente e em pleno vigor, 
sem prejuízo do atendimento a todos os requisitos de habilitação econômico-financeira 
estabelecidos no edital, de acordo com a Súmula nº 50 do Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo. 

 
14.2. Substituição de documentos: 

14.2.1. Fica isento da apresentação das documentações relacionadas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 
14.1.3, o licitante que apresentar o Certificado de Registro Cadastral – C.R.C., emitido pela Prefeitura 
Municipal de Bauru, com atualização dos documentos constantes no cadastro na data de abertura do 
envelope documentação, dando conta da obediência das exigências do art. 27, c/c art. 37 da Lei Federal 
8666/93.  
14.3.  O interessado que não possuir o Certificado de Registro Cadastral, a que se refere o subitem 
anterior, poderá apresentar, até 03 (três) dias antes da data prevista para entrega das propostas, toda a 
documentação necessária à obtenção do cadastramento constante nos arts. 27 a 31 da Lei Federal n.º 
8666/93, c/c arts 32 e 35 da legislação mencionada. A relação de documentos encontra-se na Divisão de 
Licitação e no site www.bauru.sp.gov.br. 
 
14.4 OUTRAS COMPROVAÇÕES 

14.4.1. Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da licitante, 
assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a administração (Anexo III);  

14.4.2. Declaração assinada pelo representante legal da licitante, sob as penas da lei, de isenção 
ou de não incidência do ICMS, se for o caso e não for apresentada a certidão exigida na alínea “d”, do 
subitem 14.1.2. do edital; 

14.4.3. Declaração relativa ao cumprimento do disposto no inc. XXXIII do art. 7º, da Constituição e 
na Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1.999 (Anexo IV). 
    14.4.4. O enquadramento como MEI, ME E EPP deverá ser comprovado mediante a 
apresentação de certidão atualizada expedida pela Junta Comercial, nos termos do art. 8º da 
Instrução Normativa nº 103/07 do DEPARTAMENTO DE REGISTRO EMPRESARIAL E INTEGRAÇÃO - 
DREI ou outro documento oficial idôneo;   
14.5. Os documentos apresentados deverão ser, obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se da matriz, 
todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com exceção dos documentos que são válidos 
para matriz e todas as filiais. Caso a Empresa seja vencedora do lote, o empenho será recebido e 
executado com a sede que apresentou a documentação. 
              14.5.1. Caso o licitante pretenda que um de seus estabelecimentos que não o participante desta 
licitação, execute a contratação, deverá apresentar toda documentação de ambos os estabelecimentos 
(referente à regularidade fiscal);  
14.6. A documentação deverá ser apresentada no original ou por qualquer processo de cópia autenticada 
por cartório competente, por publicação em órgão de imprensa oficial ou autenticado por servidor da 
Administração, mediante a apresentação do respectivo original.  
14.7. Todas as certidões deverão estar com seu prazo de validade apto na data designada para a 
realização da sessão pública, sendo que será confirmada na internet a validade e autenticidade das 
mesmas; 
  14.7.1.  Caso as certidões apresentadas não registrem prazo de validade previamente estipulado pelo 
órgão emissor, serão consideradas válidas por 06 (seis) meses, contados da data de sua emissão. 
14.8. Constatando o atendimento das exigências previstas no Edital, a licitante será declarada vencedora, 
sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação pelo próprio Pregoeiro (a) (Coordenador(a)), na hipótese de 
inexistência de recursos, ou pelo Secretário Municipal de Administração, na hipótese de existência de 
recursos. 
14.9. Se a licitante desatender às exigências previstas nesta Cláusula Décima Quarta, o(a) Pregoeiro(a) 
(Coordenador(a)) examinará a oferta subsequente na ordem de classificação, verificando a sua 
aceitabilidade e procedendo a sua habilitação, repetindo esse procedimento sucessivamente, se for 
necessário, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital, sendo a respectiva licitante declarada 
vencedora. 
 
14.10 A APRESENTAÇÃO DA HABILITAÇÃO DEVERÁ SER PROCEDIDA NOS TERMOS DO 
CAPÍTULO X DO DECRETO 10.024/2019. 

14.10.1. Após a divulgação do Edital no sítio eletrônico, os licitantes encaminharão, exclusivamente, 
por meio do sistema, junto com os documentos de habilitação exigidos no Edital, proposta com a 
descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 
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pública. ASSIM SENDO, PARTICIPAMOS QUE SERÁ OBRIGATÓRIO O ENVIO DE DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO SOMENTE VIA SISTEMA, JUNTAMENTE COM O CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 
COMERCIAL, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO NO CERTAME. O ÚNICO DOCUMENTO QUE 
DEVERÁ SER ENVIADO VIA E-MAIL SERÁ A PROPOSTA AJUSTADA COM O PREÇO FINAL 
OFERTADO, E/OU ALGUM DOCUMENTO COMPLEMENTAR QUE O PREGOEIRO SOLICITE PARA 
DILIGENCIAMENTO DOS DEMAIS DOCUMENTOS JÁ ENVIADOS VIA SISTEMA. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
15.1. Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Município poderá: 

a) Se disser respeito às especificações, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 
substituição ou cancelamento a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
 a.(1)  Na hipótese de substituição, a licitante vencedora deverá fazê-la em conformidade 
com a indicação do município, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, mantido o preço 
inicialmente contratado; 
b) Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou 
cancelar a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

b.(1) Na hipótese de complementação, a licitante vencedora deverá fazê-la em 
conformidade com a indicação do Município, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, 
contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 

15.2. Expirado o prazo previsto para recolhimento do material recusado, este município se reservará o 
direito de proceder à devolução dos materiais recusados e descontará o valor das respectivas despesas do 
crédito a que faça jus a contratada, em razão da efetiva e regular entrega dos materiais que lhe foram 
empenhados;  

15.2.1. Na hipótese de não existência de creditos em haver para com a contratada e ante o não 
recolhimento dos materiais recusados por parte da mesma e esta mesmo após devidamente notificada não 
emitir qualquer manifestação acerca da questão, fica reservado a este Município o direito de efetuar o 
descarte dos materiais recusados da forma que melhor lhe convir, se ultrapassados 30 (trinta) dias da 
notificação, adotando as medidas judiciais necessárias ao ressarcimento de eventuais despesas 
decorrentes de tal descarte. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS 
16.1. Qualquer cidadão poderá, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, e qualquer licitante, no prazo de até 
02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública do pregão, pedir esclarecimentos 
ou impugnar o Edital, conforme previsto no art. 41, da Lei Federal nº 8.666/93, na forma eletrônica. 

16.1.1. As impugnações deverão ser endereçadas ao Departamento de Administração de 
Materiais - Divisão de Licitações, situado na Praça das Cerejeiras, 1-59 – 2º andar – Vila Noemy, na 
cidade de Bauru, Estado de São Paulo, CEP: 17014-900, e seu encaminhamento se darão por 
intermédio do Pregoeiro (Coordenador). 
16.2. Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou 
subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo 
proponente. 
16.3. Encerrada a etapa de lances, o licitante deverá consultar regularmente o sistema para verificar se foi 
declarado o vencedor e se está liberada a opção para interposição de recurso. A partir da liberação, o 
licitante terá 24 (vinte e quatro) horas para manifestar sua intenção de recorrer, com o registro da síntese de 
suas razões. 
 16.3.1. Manifestada a intenção de recorrer no sistema, o licitante terá o prazo de 03 (três) dias 
corridos para apresentação dos memoriais das razões de recurso, ficando as demais licitantes desde logo 
intimadas para apresentarem contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr no término 
do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

 16.3.2. Os memoriais das razões de recurso deverão ser encaminhados e endereçados ao 
Departamento de Administração de Materiais – Divisão de Licitações, situado na Praça das Cerejeiras, 1-59 
– 2º andar – Vila Noemy, na cidade de Bauru, Estado de São Paulo, CEP: 17014-900, e seu 
encaminhamento se dará por intermédio do Pregoeiro (Coordenador).  
16.4. A falta de manifestação motivada no prazo especificado no subitem 16.3 importará a preclusão do 
direito de recurso, a adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro à licitante vencedora e o 
encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação. 

16.4.1. Nas decisões de habilitação, inabilitação e julgamento das propostas os recursos terão efeito 
suspensivo, de acordo com o art. 109, § 2º da Lei Federal nº 8.666/93. 
16.5. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não 
justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente. 
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16.6. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
16.7. Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo devidamente 
informado à autoridade competente. 
16.8. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento. 
16.9. Não havendo recurso, o Pregoeiro (Coordenador) fará a adjudicação do objeto da licitação ao 
proponente declarado vencedor e colocará o processo à disposição da autoridade competente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 
17.1. No caso de atraso injustificado ou de sua inexecução parcial, o Município reserva-se o direito de 
aplicar multa moratória de 2% (dois por cento) ao dia, até o total de 05 (cinco) dias sobre o valor 
descumprido, além das demais sanções previstas no art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93 e art. 7º da Lei 
Federal nº 10.520/02, quais sejam: 
 17.1.1.  Advertência; 
 17.1.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor inadimplido, pela rescisão unilateral, sem 
prejuízo da aplicação da multa prevista no item 17.1.; 

17.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar com 
a Administração, com prazo de até 05 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição; 
 17.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultante e depois de decorridos o prazo da sanção aplicada com base no 
inciso anterior. 
17.2. O montante da multa poderá, a critério do Município, ser cobrado de imediato ou compensado com 
valores de pagamentos devidos ao fornecedor, independente de qualquer notificação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DA FORMA DE PAGAMENTO 
18.1. O pagamento será efetuado até o 30º (trigésimo) dia corrido, a contar da entrega da nota fiscal na 
Secretaria Municipal de Economia e Finanças, devidamente atestada, obedecendo à ordem cronológica de 
sua exigibilidade mediante ordem bancária através de instituição financeira a ser determinada pelo 
Município. 
18.2. No caso de atraso no pagamento por parte do Município haverá a incidência de juros moratórios de 
0,5% (cinquenta centésimo por cento) ao mês ou fração, a contar da data prevista para pagamento até o 
efetivo pagamento art. 40, XIV, alínea “c” da Lei 8666/93. 
18.3. Não serão aceitas propostas com pagamento antecipado ou contra entrega e ainda, não serão 
levadas em consideração quaisquer ofertas que não se enquadrem nas especificações exigidas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DA ENTREGA E DO EMPENHO 
19.1. Após a homologação do resultado desta licitação, a licitante vencedora receberá através do 
Departamento de Administração de Materiais – Divisão de Serviços Essenciais, o pedido de fornecimento, 
acompanhado da respectiva nota de empenho via fax ou e-mail, que deverá ser atendida no prazo de até 20 
(vinte) dias corridos, sob pena de decair do direito de contratação e incidir na multa de 10% (dez por 
cento) sobre o valor total de sua proposta, além de sujeitar-se a outras sanções previstas nas Leis Federais 
n. 8666/93, 8883/924 e 10520/02 e Decreto Municipal 10.123/05. 
19.2. Quando a licitante vencedora não cumprir com a entrega dos produtos constantes no edital e nota de 
empenho, condições estabelecidas, é facultado à Administração convocar as outras proponentes na ordem 
de classificação para fazê-lo com igual prazo e condições da proposta vencedora, ou ainda revogar a 
licitação independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei Federal 8.666/93 e item 19.1 deste 
edital. 
19.3. O Município poderá, a qualquer tempo, e sem necessidade de adoção de qualquer outra providência 
na esfera judicial, rescindir a avença, ao amparo e na forma dos arts. 77 a 80, da Lei Federal nº 8.666/93, 
estando asseguradas, em quaisquer hipóteses, as garantias constitucionais ao contraditório, à ampla defesa 
e ao devido processo legal. 
19.4. Se, por ocasião da formalização da contratação, as certidões de regularidade de débito da 
Adjudicatária perante o sistema de Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), a Fazenda Nacional e a Trabalhista, estiverem com os prazos de validade vencidos, o órgão 
licitante verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações, certificando nos autos do processo a 
regularidade e anexando os documentos passiveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade 
devidamente justificada. 
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19.5. Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações a Adjudicatária será 
notificada para, no prazo de 02 (dois) dias úteis, comprovar as exigências referidas, com prazos de validade 
em vigência, sob pena da contratação não se realizar. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
20.1. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, 
respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam o interesse 
público, a finalidade e a segurança da contratação. 
20.2. O (A) Pregoeiro(a), ou autoridade superior, poderá em qualquer fase do pregão promover diligências 
destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 
20.3. Os casos não previstos neste Edital e seus Anexos serão decididos pelo(a) Pregoeiro(a), nos termos 
das normas pertinentes às Licitações e Contratos, Lei Federal nº 10.520/02, Lei Federal nº 8.666/93 e 
ulteriores alterações. 
20.4. Cada licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação, sendo-lhe exigível, ainda, em qualquer época ou oportunidade, 
a apresentação de outros documentos ou informações complementares que o(a) Pregoeiro(a) 
(Coordenador(a)) porventura julgar necessários. 
20.5.  A participação nesta licitação implica a aceitação integral e irretratável das normas deste Edital e seus 
Anexos e a observância dos preceitos legais e regulamentares que a regem. 
20.6. Os licitantes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo 
determinado pelo(a) Pregoeiro(a) (Coordenador(a)), sob pena de desclassificação/inabilitação. 
20.7. Não serão levadas em consideração vantagens não previstas neste Edital. No caso de alteração em 
pontos essenciais deste Edital e seus Anexos, dentro do prazo estabelecido para o início da abertura das 
propostas, este será prorrogado e as modificações terão a mesma divulgação do texto anterior, ou a 
licitação será revogada e realizada novamente em outra oportunidade. 
20.8. A posição adotada pelo (a) Pregoeiro (a) (Coordenador (a)), face à dúvida suscitada, será 
encaminhada aos licitantes e vale para todos, como se parte integrante fosse deste Edital, sujeitando-os 
indistintamente. 
20.9. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por 
qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no Diário 
Oficial do Município de Bauru/SP; 
20.10. É vedado ao servidor dos órgãos e entidades da Administração Pública Municipal, inclusive 
Fundações instituídas e/ou mantidas pelo Poder Público, participar como licitante, direta ou indiretamente, 
por si ou por interposta pessoa, dos procedimentos licitatórios disciplinados na legislação vigente; 
20.11. A documentação apresentada para fins de habilitação da Licitante vencedora fará parte dos autos da 
licitação e não será devolvida ao proponente.  
20.12. As notificações exigidas por lei serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de Bauru/SP. 
20.13. Na Nota Fiscal deverá constar Prefeitura Municipal de Bauru, Praça das Cerejeiras, 1-59, CNPJ 
46.137.410/0001-80, número do processo e empenho. 
20.14. Correrão por conta e risco da licitante vencedora todas as despesas, inclusive os encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução da contratação, nos termos do 
art. 71 da Lei Federal nº 8666/93. 
20.15. Os interessados poderão obter mais esclarecimentos sobre este Pregão junto a Divisão de 
Licitações, localizada na Praça das Cerejeiras, 1-59, Vila Noemy, ou pelos telefones (14) 3235-1113. 
20.16. Fica eleito o foro da Comarca de Bauru/SP, com renúncia dos demais, por mais privilegiados que 
sejam, para dirimir as questões suscitadas da interpretação desta licitação e demais atos deles decorrentes. 

Divisão de Licitação, 21 de outubro de 2022. 
 
 
 
 
 
 

Donizete do Carmo dos Santos 
 Secretário Municipal de Administração 
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ANEXO I 

MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO 
 
 

A Pregoeira 

Referente: Processo n. 13.521/2022- Pregão Eletrônico n. 36/2022 
 
 

Na qualidade de responsável legal por nossa Empresa, credenciamos o senhor 
........................................., portador da carteira de identidade RG. n.º ......................................... e do 
CPF. n.º ........................................., para nos representar na licitação em referência, conferindo ao 
mesmo ilimitados poderes para retirar editais, apresentar PROPOSTA e DOCUMENTOS após o 
certame, prestar declaração de que o outorgante está em situação regular perante a Fazenda Nacional, 
a Seguridade Social e o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS, bem como de que atende às 
exigências do Edital quanto à habilitação jurídica e qualificações técnica e econômico-financeira, 
formular ofertas e lances de preços nas sessões públicas, assinar as respectivas atas, registrar 
ocorrências, formular impugnações, interpor recursos, assinar Contratos, bem como assinar quaisquer 
documentos indispensáveis ao bom e fiel cumprimento do presente mandato. 
Dados para a elaboração do eventual Contrato: 
Da empresa: 
Razão Social: 
Endereço: 
CNPJ: 
Inscrição Estadual: 
Telefone: 
Fax: 

Atenciosamente, 
 
 

 
 

Local e data 
Carimbo da empresa Nome, 

CPF e assinatura do responsável legal 
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ANEXO II 
FORMULÁRIO - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 
 

NOME DA PROPONENTE: 
ENDEREÇO:      CIDADE:  ESTADO: 
TELEFONE:      
CNPJ:       INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
E-MAIL: 
CONFORME ESTIPULADO NO PREGÃO ELETRÔNICO N. 36/2022, PROPOMOS: 
 
LOTE 01 –– BARREIRA ACRÍLICA DE PROTEÇÃO 

Item Un. Qtd Descrição Marca 
Valor 

Unitário 
R$ 

Valor Total 
R$ 

1 Un. 31 

BARREIRA ACRILICA DE PROTEÇÃO 
Dimensões: 80x60x10cm (Largura x Altura x 
Profundidade) Espessura: 3mm, Material: 
Acrílico, Cor: Cristal, Produção: Corte a 
Laser e Acabamento Manual, Características 
adicionais: Deverá possuir abertura 
horizontal (vão) que permita a passagem de 
documentos em tamanho A4. A fixação 
deverá ser realizada por meio de fita do tipo 
dupla face, que acompanhará a barreira 
fornecida, devendo ser resistente a 
procedimentos de higienização, bem como 
permitir a sustentação da própria barreira.  
Referência da fita dupla face: Fita Fixa Forte, 
fabricante 3M. 

   

Prazo de Entrega: _____________________________ (conforme item 3.1 do edital)  
Condições de Pagamento: ____________________ (conforme item 18.1 do edital) 
Prazo Validade da Proposta: _________(conforme item 12.2. Alínea “a” do edital) 
 
 
Dados do Responsável pela licitante: 
Nome:     Cargo: 
C.P.F.:     R.G.: 
Data de Nascimento:   Telefone comercial:  Telefone residencial: 
Endereço residencial completo: 

E-mail Institucional:    E-mail Pessoal (Particular):      
 
Indicações Bancárias: 
Banco: 
Agência: 
DV: 
Conta: 

 
 
 

Data: ........../........../2022. 
 
 
 
 

Assinatura do representante legal 
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ANEXO III 
 

EDITAL DE LICITAÇÃO N. 581/2022- PREGÃO ELETRÔNICO N. 36/2022 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR COM A 

ADMINISTRAÇÃO 
 
 
 
 

A Firma / Empresa _____________________________________ , sediada na rua 

____________________ , n. ______ , __(cidade) __,  _(estado) ,   inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa 

Jurídica (C.N.P.J.) sob o n. ___________, por seu representante legal (Diretor, Gerente, Proprietário, etc.), 

DECLARA, sob as penas da lei, que não está sujeita a qualquer impedimento legal para licitar ou contratar 

com a Administração, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.  

__________, _____ de ______ de ______. 
 
 
 
 
 

Assinatura do representante legal 
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ANEXO  IV 
Declaração de cumprimento do art. 27 da Lei 8.666/93 e art. 7º, XXXIII da Constituição Federal. 

 
 
 
 
 

_______________________________________, inscrito do CNPJ n.º 

__________________, por intermédio de seu representante legal o (a) 

Sr.(a)________________________________________, portador (a) da Carteira de Identidade n.º 

__________________e do CPF n.º _____________________, DECLARA, para fins do disposto no inciso V 

do art. 27 da Lei n.º 8666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n.º 9.854, de 27 de outubro de 1999, 

que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de dezesseis anos. Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz.  

__________, _____ de ______ de ______. 
 
 
 
 

Assinatura do representante legal 
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ANEXO V 

 
EDITAL DE LICITAÇÃO N. 581/2022 - PREGÃO ELETRÔNICO N. 36/2022 

DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE A SER ANEXADA À PROPOSTA ESCRITA 

 

 

 

(dados do licitante: razão social, CNPJ, endereço), por meio de seu representante legal, declara a 

quem possa interessar, sob as penas da lei, que o(s) produto(s) cotado(s) atende(m) plenamente todas as 

especificações constantes do Anexo II do Edital de Licitação n. 581/2022. 

..................., .... de ............. de 2022. 

 

 

 

Assinatura do representante legal 
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